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OUTRAS MATÉRIAS
.

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
FUNDAÇÃO CARLOS GOMES

INSTITUTO ESTADUAL CARLOS GOMES
EXTRATO DO EDITAL Nº 007/2018

PROCESSO SELETIVO PARA O CURSO 
DE MUSICALIZAÇÃO 2019

O SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO CARLOS GOMES, no uso 
de suas atribuições legais e tendo por base o disposto na Lei 
Estadual nº. 5.939, de 15 de janeiro de 1996, regulamentada 
pelo Decreto nº. 1.155, de 15 de março de 1996 e Lei Estadual 
nº. 7.310, de 07 de outubro de 2009;
Considerando a Resolução CEE Nº 394 DE 22/08/2013;
TORNA PÚBLICO que estarão abertas as inscrições para o 
Processo Seletivo do Curso de Musicalização para ingresso de 
novos estudantes no Instituto Estadual Carlos Gomes (IECG).
O curso é destinado à crianças e jovens na faixa etária de 7 
(idade mínima) a 19 anos (idade máxima) completos até o 
ultimo dia de inscrição, obrigatoriamente alfabetizados.
Serão ofertadas 370 vagas para o Curso de Musicalização.
As inscrições serão realizadas exclusivamente via internet, 
através do endereço eletrônico http://www.fcg.pa.gov.br das 
08h do dia 03 de dezembro de 2018 às 23h59 do dia 07 de 
dezembro de 2018, observando o horário local e executando a 
sequência de procedimentos descritos no Edital.
O valor da Taxa de Inscrição é de R$ 40,00 (quarenta reais). A 
data limite para o pagamento da taxa de inscrição será o dia 13 
de dezembro de 2018.
Maiores detalhes sobre as vagas oferecidas e outras informações 
constam no inteiro teor do Edital nº 007/2018 – FCG, que se 
encontra disponível no site: www.fcg.pa.gov.br a partir de 29 de 
novembro de 2018.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLICA-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 28 de novembro de 2018.
Autorizo Processo nº 2018/532832.
Ordenador: PAULO JOSE CAMPOS DE MELO - Superintendente 
da FCG -
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FUNDAÇÃO PARAENSE DE 
RADIODIFUSÃO
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DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA N° 570/2018 – FUNTELPA
A Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão - FUNTELPA, 
no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o art. 
67, caput, da Lei n. 8.666/93.
RESOLVE:
Art. 1° - DESIGNAR a servidora JOYCE MURYEL DA CRUZ 
MARTINS OKAMOTO, matrícula 5776759, Coordenadora, para 
atuar como Fiscal do Contrato 044/218, no âmbito da Fundação 
Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, eferente à contratação de 
PAULO MAURÍCIO DOS SANTOS COUTINHO, CPF 147.032.202-
10, para CRIAÇÃO DE PROJETO GRÁFICO E ARTE FINAL DO 
LIVRO CATALENDAS, enquanto durar sua vigência;
Art. 2º - Art. 2º - Na ausência temporária ou defi nitiva do fi scal, 
a Presidente da Fundação nomeará outro servidor através de 
Portaria com publicação no DOE;
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor a contar de 04/10/2018, 
podendo ser revogada a qualquer tempo a critério da autoridade 
competente.
Belém/PA, 28 de novembro de 2018.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Adelaide Oliveira de Lima Pontes
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 387922

SECRETARIA DE ESTADO DE 
EDUCAÇÃO
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PORTARIA
.

PORTARIA Nº 387/2018-GAB/PAD 
BELÉM, 28 DE NOVEMBRO DE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
1271319/2018 e os demais fatos conexos;
CONSIDERANDO     os termos do parecer exarado pela Consultora 
Jurídica da ASJUR/SEDUC/PA;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR em desfavor da servidora I.C.P.S., matrícula nº 
57217537-1, pelo cometimento, em tese, de falta funcional 
constante de Abandono de Cargo, de acordo com o previsto nos 
arts. 178, IV c/c 190, II, § 2º da Lei nº 5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras MARLEY 
SUSY DE SOUZA LEAL PINHEIRO, Mat. nº 57209382-1, ALCINETE 
DO SOCORRO LIMA DA COSTA, Mat. nº 57211696-1 e GILVALDO 
DA CUNHA OLIVEIRA, Mat. nº 406910-1, para, sob a presidência 
da primeira, apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) dias, o 
qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniência e 
necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se 
diretamente à autoridade e Órgãos da Administração Pública ou 
proceder às diligências necessárias à instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as 
providências de estilo, para o pleno cumprimento do presente
ato.
 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 387936
PORTARIA Nº 380/2018-GAB/PAD 
BELÉM, 27 DE NOVEMBRO DE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
1155427/2017 e os demais fatos conexos;
CONSIDERANDO     os termos do parecer exarado pelo Consultor 
Jurídico do Estado - ASJUR/SEDUC/PA;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR em desfavor do servidor S.B.B., matrícula nº 
57209543-1, pelo cometimento, em tese, de falta funcional 
constante de Abandono de Cargo, de acordo com o previsto nos 
arts. 178, IV c/c 190, II, § 2º da Lei nº 5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras 
GISELE CHAVES PENNER, Mat. nº 5314577-2, NELSON RÊGO 
SALDANHA, Mat. nº 5900569-1 e MARIA DO CARMO FARIAS DA 
SILVA, Mat. Nº 392677-1, para, sob a presidência da primeira, 
apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) dias, o qual poderá 
ser prorrogado por igual período por conveniência e necessidade 
da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se 
diretamente à autoridade e Órgãos da Administração Pública ou 
proceder às diligências necessárias à instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as 
providências de estilo, para o pleno cumprimento do presente
ato.
 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 387919
PORTARIA Nº 382/2018-GAB/PAD 
BELÉM, 28 DE NOVEMBRO DE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
1152053/2017 e os demais fatos conexos;
CONSIDERANDO     os termos do parecer exarado pela Consultora 
Jurídica do Estado/SEDUC/PA;

CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR em desfavor do servidor M.D.S.B., matrícula nº 
57234144-1, pelo cometimento de transgressões, em tese, ao 
que dispõem os arts. 178, I, c/c 190 XII, da Lei Estadual n° 
5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores RAIMUNDA 
DO SOCORRO MACHADO MOTA, Mat. nº 5618789-1, JOANILCE 
CARNEIRO PEREIRA, Mat. nº 454745-1 e MARIA DA GLÓRIA DE 
SOUZA BORGES, Mat. nº 5890910-1, para, sob a presidência 
da primeira, apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) dias, o 
qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniência e 
necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se 
diretamente à autoridade e Órgãos da Administração Pública ou 
proceder às diligências necessárias à instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as 
providências de estilo, para o pleno cumprimento do presente 
ato. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 387927
PORTARIA Nº 386/2018-GAB/PAD 
BELÉM, 28 DE NOVEMBRO DE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
1189692/2017 e os demais fatos conexos;
CONSIDERANDO     os termos do parecer exarado pela Consultora 
Jurídica da ASJUR/SEDUC/PA;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR em desfavor da servidora F.S.S., matrícula nº 
57176396-1, pelo cometimento, em tese, de falta funcional 
constante de Abandono de Cargo, de acordo com o previsto nos 
arts. 178, IV c/c 190, II, § 2º da Lei nº 5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras RAIMUNDA 
DO SOCORRO MACHADO MOTA, Mat. nº 5618789-1, JOANILCE 
CARNEIRO PEREIRA, Mat. nº 454745-1 e MARIA DA GLÓRIA DE 
SOUZA BORGES, Mat. nº 5890910-1, Mat. nº 301973-1, para, 
sob a presidência da primeira, apurarem no prazo inicial de 60 
(sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período 
por conveniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se 
diretamente à autoridade e Órgãos da Administração Pública ou 
proceder às diligências necessárias à instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as 
providências de estilo, para o pleno cumprimento do presente
ato.
 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 387935
PORTARIA Nº 383/2018-GAB/PAD 
BELÉM, 28 DE NOVEMBRO DE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
1153822/2017 e os demais fatos conexos;
CONSIDERANDO     os termos do parecer exarado pelo Consultor 
Jurídico do Estado/SEDUC/PA;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR em desfavor do servidor A.V.C., matrícula nº 
5897773-1, pelo cometimento de transgressões, em tese, ao 
que dispõem os arts. 178, I, c/c 190 XII, da Lei Estadual n° 
5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores MARIA 
JOSÉ SILVA DO NASCIMENTO, Mat. nº 5090580-4, DAYSE RUTH 
TAVARES DA SILVA, Mat. nº 454680-1 e GEORGINA TAVARES 
SARMANHO, Mat. nº 301973-1, para, sob a presidência da 
primeira, apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) dias, o 
qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniência e 
necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se 
diretamente à autoridade e Órgãos da Administração Pública ou 
proceder às diligências necessárias à instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as 


